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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 6.999 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015

Altera artigo 24 da Lei n.º 6.946 de 17 de agosto de 2015, que dispõe sobre parcelamento especial para quitação das dividas e/ou débitos municipais e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus, aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 24 da Lei Municipal n.º 6.946 de 17 de agosto de 2015, que dispõe sobre parcelamento especial para quitação das dividas e/ou débitos municipais, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até 28.03.2016.”
 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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